
                                                  

 

GABINETE DO VEREADOR FAGNER DOS ANIMAIS 

REQUERIMENTO Nº   /2025 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e cumpridos 

os preceitos regimentais, seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro (email: rodrigo.pinheiro@caruaru.pe.gov.br), extensivo  

ao Senhor Secretário de Educação, Kaio Colaço(e-mail: kaio.bezerra @caruaru.g12.br), para que 

o Poder Executivo promova, em caráter permanente, campanhas de prevenção e 

conscientização sobre os impactos das redes sociais e das plataformas digitais na saúde mental 

de crianças e adolescentes do Município. 

JUSTIFICATIVA 

O uso diário e massivo de plataformas e jogos digitais por crianças e adolescentes impõe 

a necessidade urgente de se discutir os impactos desse ambiente na sua saúde mental e bem-

estar. Estima-se que mais de 50 milhões de jovens no Brasil utilizam ativamente esses meios, 

integrando-os completamente ao seu cotidiano. 

Essa exposição constante ao meio digital, embora traga benefícios, também acarreta 

sérios riscos, tais como: Acesso a conteúdos impróprios ou violentos, ocorrência de bullying 

virtual (cyberbullying), exposição à exploração sexual, contato com discursos de ódio e 

polarização. 

Ademais, o uso excessivo está comprovadamente associado ao aumento dos índices de 

ansiedade, depressão e problemas de autoestima na juventude. 

Dessa forma, a implementação de um programa contínuo de palestras, seminários e 

ações educativas é imprescindível para orientar crianças, adolescentes e seus responsáveis. 

Essas medidas preventivas e educacionais são fundamentais para capacitar a comunidade a 

navegar o mundo digital de forma segura e saudável, protegendo a saúde mental dessa parcela 

vital da população. 

Dê-se Ciência aos citados e a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Caruaru, 02 de outubro de 2025 
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